
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 1 3412O24-GP

"Dispõe sobre destituir e revogar

gratificação da função de Gestor(a)

Escolar, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - DESTITUIR as servidoras a baixo relacionadas, lotadas na

Secretaria Municipal de Educação, da função de GESTORA ESCOLAR,

REVOGANDO o respectivo percentual de gratificação, conforme Lei Municipal

No. 3.758 de 15.12.20'10, com vigência retroativa a 31 de janeiro de 2024.

MATRíCULA CARGO Yo

11.886 DAYSE PESSOA DE ALBUQUERQUE PROFESSOR I - GMI 30%

TATYANNE MARIA RODRIGUES CALADO

CREUZA JACINTO ALVES TELES

PROFESSOR I - GMI 30%

PROFESSOR II - PORTUGUÊS 40%

NOME

10.960

12.s80

Arl. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos

retroativos a 31 de janeiro de 2024.

CUIVPRA-SIr.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em23 de fevereiro de 2024-

$ar,,JoL"R. tW.
SIVALDO RODRIGUES ALBINO
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